
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Va|ente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

0

éõNTRAío No o78/2o23 DE AQuisiçÃo DE GÊNERos ALiMENTÍcios DA AGRicuL.TURA
._   _.         __        .._   `___F.4_MILIAR PAEAAALIMENTA_çÃ9  ESC.9LA±/P±4.E              ,

Contrato  que  entre  si  fazem  de  um  lado,   o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,   institiiição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   0i   -   Centro   -
Valente-BA  -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo  Sro  Prefeito  Municipal )JBALDINO  AMARAL  DE
oLivEiRA,  portador do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,'residente e  domiciliado  a
Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominaçla  CONTRATANTE,  e

por  outro   lado   a   Sra  Adeniva[da   de  Jesus  Cunlia,   rçsídente   no  Povo,çiçlo   de   P.ap`agaio,   Zon`a   Rural,
Cidade:  Valente-BA  -CEP:  48.890-000,  portadora  da  Carteira.de  ldentidade  no  11.218.837-02,  expedida

pela   SSP/BA   e   CPF   no    011.737.815-10,    doravante   denominada    CONTRATADA,   fundamentados   nas
disposições  da   Lei   n°   11.947/2009  e  da   Lei   no  8.666/93,   e  tendo  em   vista  o  qiie  çonsta   na  Chamada
Pública  N°  03-001/2023  e  Processo  Administrativo  N°  130/2023,  resolv?m  celebrar  o  presente  contrato
mediante  as cláusulas  que  seguem:

',.....t.!

CLÁUSULAP-RiMEiRÁ:     ^          L-`.-`.

i.i  -  É  objeto  desta  contratação  é  a  Aquisição  de  gêneros alimentícios  para  alimentação escolar
dos a]unos da  educação  básica  da  rede  púb]ica  de  ensino  do  Munjcípjo de Valertte -  PAt  verba
FNDE/PNAE,  de  2023,  descritos  no  quadro  previsto  na  Cláusula  Quarta,  todos, de  acor£do  com  a  Cha"içla
Pública  N°  o3-ooi/2o23,  o  qual  fica  fazendo  parte  Íntegrante  do  pres.,ente  cÇ,ntrato,  lndependentçrTente
de  anexaçãoou  transcrição.                                                                        ,,u`   `                               ,      [

CLÁ.USULASEGtjTIDA:             "   `    "  "    '`

2.1   -0   CONTRAl-ADO   se   compromete   a   fornec.er   ps   gênerps 'alimentícios,d.a   Agricultura   FaiTiijiar  ao
CoNTRATANTE conforme  descrito  na  Cláusula  Quarta dest:e Contrato.

CLAyASULATFFlçFIB4:

3.i  -  o  limite  individual  de  venda  de  gênergs  alimentícios  d.o  .çONTRATADO  será  de  at,é  R$  40.000,00

(Quarenta  mii  reais)  por  DAP  por  ano  civil,  referente  à  sua  produção,  córnforTe  a  legislaçãg  do  Programa
Nacional  çle Alimentação  Escolar.

•                CLÁüSULA'ÀQUARTAí'"                                           "      `    t.   ^+`..    '

â.êlne-,.Pse'Ã,,f::nn:::::nà:dAogs.,:uê,:ue::SF:LT:anr:íc:os,,a,!oâ.qNUTa#fàt;VooS,Ad,es,Cer:teo,Seraába:X:at::,q.t::r::,É:
38.885,00 (Trinta e oito mil e oitocentos e oitenta e cinco reais). .

J

a.   o   recebim^ento  das   me`rcadorias  dar-se-á   mediante  apre§entação  do  Termo  de   Recebimento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de  Venda  pela  pessoa.r,çsponsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo  deste  Contrato.

b.  0  preço  de  aquisição  é  o   preço  pago  ao  forneced.or  da   a,gricultura  familiaAr  e  no.  cálcul,o  do  preço .já
devem   estar   Íncluídas   as   despesas   com   frete,   recur.sos   huma
encargos    fiscais,    soclals,    comerciaís,    trabalhist:as    e    previden
necessárias ao cumprimento  das  obrigações decorrentes  do  presen

PraçaGet:l#Cen[ro,Valente-

materiais,   assim   como   com   os
e    qiiaisquer    outras    despesas

e  c_Ontr
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CLAUSULA QUINTA:

5.1   -   As   despesas   em   decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   conta   de   recursos   específjcos
conslgnados  na  dotação  orçamentária:

04  -SEC.  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER  -SEDUC

Unjdade:  040401  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Projeto/Atívidade(Ação):  2015  -MANUTENÇÃO  DAS  AçÕES  DO  PROG.  DE ALIMENT.  ESCOLAR -PNAE
Elemento:339030000000  -Material  de  Consumo
Fonte:  1552 -Transferências  de  Recursos  do  FNDE  Ref.  ao Pro.g'raha  Naç`  de Alimentação  Escolar-(PNAE)

t                                                                                          CLÁUsuri`S-E-riÁJ:      `  -L   --`       '~--`+~   ~-

6.1  -  A  CoNTRAi-ANTE,  após  receber  os  documentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,  alínea  "a'`,  .e  após  a
tramitação  do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o seu  pagamento  no valor correspondente  às
entregas do  mês  anterior.

~--~            ~            CLÁUS-ULjrsÉfíMA:--`~`      -.-~-`  ,L``r`.r---`.-~-T              `    `.`
+,1

7.1    -    A    CONTRATANTE    que    não    seguir   a    forma    de    liberação   .díe    recursos    para    pagamento    do
CONTRATADO,  está  sujeito  a  pagamento  de  multa  dé  2%,  Tais juros  qe  O,|,:yo  ao  dia,  soP.r.e  o,  valror  da

parcela  vencida.

é,LÁusuLÀ,o[tÁ,Ú,À:„L   .    ,.   `.     í__.,     ` .,,. `.m^   ,    L

8.1   -  A  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  prazo  estabelecic|o  no   §   11   do  artjgo  45  da
Resoiução  CD/FNDE  no  26/2oi3  as  cópias  das  Not:as  Fisca,is  9c:  Comp[a,, os.Termos  de  RecebmÊnto  e
Aceitabilidade,   apresentados   nas   prestações   de   contas,   bçm   coíno   o,` Projeto   de   Venda   de   Gêneros
Allmentíciçis  da  Agricultura  Familiar para  Alimentação  Escolar e  documentos  anexos,  estando  à  di§posição

para  éomprovação.

cLÁusuLÀ`No-ffÃ.;`

9.i    -    É   de    exclusiva    responsabilidade    do.  CONTÁATADO   `o    ressarcimento    de    danos   causados   ao
CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  ria  exeçuçãQ  do  contrato,  não  excluindo
ou  reduzindo  esta  responsabílidade  à  fiscalização.

CLÁUSULA DÉciMA:

io.i  -  o  CONTRATANTE  em  razão  da  supremacia  dç)  intere`sse  público ,sob[e  os  iriferessestpi].*icu,1g,res

poderá:                                                                                                                                           -`        '                                                                                   .„

a.   modificar   unilateralmerite   o   contrato   para   melhor   adequação   às   finalidades   de   interesse   público,
respeitando os direitos do  CONTRATADO;

b.  rescindir unilat:eralmente  o  contrato,  nos  casos  de  infração çontratual  ou  inaptldão do  CONTRAT.ADO;

c.  fiscalizar a execução  do contrato;

1`

d.  aplicar sanções  motivadas  pela  inexecução total  ou  parcial  do

Praça  Ge[úlio  Vargas,  no  Oi,  Cen[ro,  Valent

ajuste;
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10.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  ou  resclndir  o  contrato  sem  restar  caracterlzada  culpa  do
CoNTRATADO,    deverá    respeitar    o    equilíbrio    econômico-financeíro,    garantindo-lhe    o    aumen[o    da
remuneração  respectiva  ou  a  ÍndeTização  pcm despesas já  realizadas.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA:

0

ii.i  -A  multa  aplicada  após  regular  processo  adminístrativo  poderá  ser  descontada  dos  pagamentos
eventualmente  devidos  pelo  CONTRATANTE ou,  quando  for o caso,  cobrada juqicialmente.     ,

CLÁUSULA DÉclihA-§'ÉGÜ.iüDÁ: "           `{í`--.`

12.1  -  A  fiscalização  do  presente  contratQ  ficará  a  cargo  do  respectivo  fiscal  de  contrato,  da  Secretaría
Munícipal   de   Educação,   da   Entídade   Executora,   do   Conselho   de  Alimentação   Escolar  -   CAE  e  outras
entidades deslgnadas  pelo  contratante  ou  pela  legislação.

•`ú-.`-.  LP    `'[     -'L`+ .--.-- '    ---- `--LA    --é-LÁUSúJ|LA  D-ÉcirMAi.É-EicÉ`]-k|Ã|-:     -`'    V`---'.-^  -`1    `    `'    -`-+.3   '    f     1

13.i  -  0  presente  contrato  rege-se,  ainda,   pela  Chamada  Públlca  N°  03-001/2023,   pela  Resolução  do
FNDE  No  4,  de  2  de  Abrii  de  20i5,  peia  Lei  no  8.666/`igg3  e` óéià  Lei  n°  ii.947/2oog,  em  todos  ç)s  seus
termos.

.'

CLÁUSULADÉC+ÍMAQÚARTA:   --"         "         "

',

14.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Paries  de  comu.m  acordot   respeítando-se  a  legislação
ordinária  conforme variação  de  mercado.

i4.2  -A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  cond`ições  contrátuais,  e  mediante Termo`Aditivo,
os  ac`réscimós  ou  supressões  que  se  fizerem  necessârias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  clrico  por
cento)    do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,    de   acordo   cc!m   os   parágrafos   prlmeiro   e   segundo
constantes  do  Art.   65  da  Lei  no  8.666/93.   Nenhum  acrésci'ho  óu  supressão  poderá  exceder  oS  !imtes
estabelecidos em  Lei,  salvo as supressões resultantes dç  acor`dp  celebrados  entre os Contríatante.s.

~---'    ~    -`-'L' ------- ~L     ~      -~cLÁus-uLADÉ.CiMA~`ÕÜ'IÀl.TÀÍ-`   -~        '\     --

i5.i  -  As  comunicações  com  origem  neste  contrato  deverão. scer  formais  e  expressas,  por  meio  de  carta,
que  somente  terá  validade  se  envlada  mediante  registro  de  recebimento  ou  por  fax,  transmitjdg  pelas
partes.                                                                                                                                                                                                ,

.        CLÁUSULADÉciMASEXTÀ:-`-.-`    `-~--Á-

i6.i   -Este   Contrato,   desde   que   observaçla   à   forptalização „preHTinr:r   à.`,5ua   efÊtivação,   ppr.. carrta,
„1'

consoar!te   Cláusula   Décima   Quinta,   poderá   ser   rescindjdo,   çle   pleno   direjto,   indLepenqerptemçDte   qe
notlficação  ou  interpelação juclicial  ou  extrajuÀqicial,  ri.os.seg,uiíites  casos:

a.  por acordo  entre as  partes;

b.  pela  inobservância  de  qualquer de  suas condições;
'

c.  por quaiFque`r dos  motivos  previstos  em  leí.

Praça  Getúlio  Vargas,  no  oi,  Centro,  Valente
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CLÁuSuLA DÉciMA SÉTIMA:

17.1  -  0  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2023  contada  a  partir  de  sua  ass|i]atura,
podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
limite  de  60  meses,  após  a  verifitação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na
continuidade do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no
tocante  ao  seu  ob].eto.

cLÁusuLA bÉ^éiM`A oriÃ-VÁ:       `           r-`--

i8.i  -As  partes  eiegem  o  foro  da  Comarca  de  ValeÁte  -Babia,`c.9m  Fenúnc'Ía  dé  qualquer  outro,  por
mais   privilegiadLo   que   seja   para   dírimir   quaisquer   dúvidas   qiie   siirgirem   na   execução   do   pr.esente
lnstrumento.

-`    1                          .         .

18.2   -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre   si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   o

:Le::::es,c.oàtur:,todee.:is3d`etr,i:::i:schdaed;g:oa|ftoeromre:::JrTnat,e.pàaur::,t:edsot:;:nfiLnass,d:tdoiáçoítoo,a::Tr:::::.::,voa|
pelas  partes assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.                                                         ,       .

Valente-Bahia,  13  de  março  de  2023.

Testemunhas:

'':     (,

CONTRATADA:  ,             ur

`NA##stus4;*  ' + `
Representarite  legal

Nome:

CPF/RG:

Praça  Getúlio  Vargas,  no  Oi,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-000
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ANEX0 I AO CONTRATO N° 078/2023

oBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  allmentaçêQ, `escolar  d`ós  ali!nos  da  educação `básica  àa
rede  públjca  deensino  do  Munlcípio  devalente-BA.                                                 -       t`'

1,

ITEM QTD. UNID. DESCRIMiNAÇÃ°oC   '    .     É    -. RS uNIT. RS TOTAL

5 350 Kg

Beiju   tradicional  seco-   De   la   qualidade,   a   base  de  farjnha

27,50 9.625'00

de   tapioca;    cor,    cheiro   e   sabor   característicos;    textura
macia;   livres  de  contamjnação  químlca,  física  ou  biológica.
Em  unidades  de  format:o  circular ou  côncavo.  Aco`ndiciç)nado
em   saco   trarisparente,   atóxico   e   lacrado.   Na   embalagem
deverá   indicar:   procedência  data  de  validade,/  CNPJ,   lpte.  e
tabela   nutricional.   Fabricação   de   acordo   com   a   legislação
vigente.   Embalagem  jndMdual  de  50Ç)g  -  Validade  60  dias.
COM AMOSTIU

6 150 Kg

Beiju  Tradicional  seco  Sabor  Coco-  De  la  qualidaçle,  a  base

32,00' •`4.800,00

de  farinha  de  tapioca;   cor,   cheiro  e  sabor  característicos;
textura   macia;   Iivres   de   contaminação   químlca,   física   ou
bíológica.   Em  unidades  de  formato  circular  ou     retangular.
Unidade   de   50   g,   com   rechçio   de   coco   seco   umedecído.
Acondicionado  em  saco  transparente,  atóxico  e  lacradg.  Na
embalagem   deverá   indicar:   procedência   data   de  validade,
CNPJ,  lote  e  tabela  nutrícional.  Fabricação  de  acordo  com  a
legislação     vigente.     Embalagem     indivldual     de     500g     -
Validade  60  djas.  COMAMOSTRA              .                    )\   .     ,Í

29 2.000 Kg

Farinha    de    mandioca    (brarico-fina).  L   Tlpo   flocos    secos,

7,83 15.660,00

embalagem  de  1  Kg  envolto 'em  saco`,Íplástíco  tránsparente
atóxlco.   Fechado   a   vácuo,   sem   apresentar  furos   na.  face
exterior,     lsento    de    Ímpurezas.    Apresentar    rótulo   .com
especificação   do    produto    data    de   fabricação   e   validade
mínima  de  06  meses.

62 400 Kg

Tapioca   Granulada  -  De   primeira   qualidade,   com   cheiro  e

22,00 8.800,00

sabor próprio  isento  de  sujidades e  parasitas,  acondicionado
em   embalagem   própria,   de   1   kg.   Acondicionado   em  ,saco
transparente,    atóxico   e   lacrado.    Na.   embalagem   deverá
indicar:   procedência   data  de  validade,   CNPJ,   lote  e  tabela
nutricional.   Fabricação  de  acordo  co.m  a   legíslação  vigente
Prazo   de   validade   mínímo   de   6   meses   a   partír   data   de
entrec]a. COM AMOSTRA          ç~       .r`

PREÇOTOTAiRS     Í       `    \ 38.885,00
'.}

•.        \``

+ LL-,JIIIIIII=,-=,','-
Praça  Getúllovargas,  no  oi,  Cen[ro,Valen    -A-       P:     8.890-000

+1

1L'                                                                                    .              ,'                          C1f
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--.1       nr  p>`/.r-`|  r>  .-.. 4.rri  T|`,l`"-<.-v`+~~`+^rit_r'"   -~|`r~T,=-+-r.~,Tc/l`.|.-rl-r)   .    r`l-r=`r'-+,`t+ `   ,. ``,,`  ...-

o preço estimado é de Fi$ 38.885,00 (Trinta e oito mil e oitocentos e oitenta e cinco reais).

Valente-Bahia,  13  de  março  de  2023.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA  BAHIA.

CONTRATADA:

#a#dgàstsáJ.nwuJfi-
Répreséntan€e  legàl -

Nome:

C;PF|Fufí.,   í5??8 `  Q T iL.3É±/9 ~ /c

Praça  Ge[úllo  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000

/


